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Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina as penalidades a serem aplicadas 
pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos 
prioritários, de acordo com a fase cronológica definida no 
plano nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19.

§ 1º São passíveis de penalização:

a) o agente público, responsável pela aplicação da 
vacina, bem como seus superiores hierárquicos, caso 
comprovada a ordem ou consentimento;
b) a pessoa imunizada ou seu representante legal.

Art. 2º As sanções previstas nesta Lei serão impostas por 
meio de processo administrativo, nos termos da legislação 
vigente, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º Comprovada a infração do agente público, conforme 
previsto na alínea a do § 1º do art. 1º, será aplicada multa 
de até 850 Unidades Fiscais do Estado do Amapá.

§ 2º Comprovada a infração da pessoa imunizada ou seu 
representante legal, conforme previsto na alínea b do § 1º 
do artigo 1º, será aplicada multa de até 1.700 Unidades 
Fiscais do Estado do Amapá.

§ 3º Se o imunizado for agente público, a multa será o 
dobro da prevista no § 2º deste artigo.

§ 4º A aplicação das sanções previstas nesta Lei não 
prejudicará a aplicação das demais sanções previstas na 
legislação em vigor.

Art. 3º As penalidades previstas nesta Lei não se aplicam 
em casos devidamente justificados nos quais a ordem de 
prioridade da vacinação não foi observada para evitar o 
desperdício de doses da vacina.

Art. 4º Os valores decorrentes das multas deverão ser 
recolhidos ao Fundo Estadual de Saúde.

Art. 5º Devem ser veiculadas campanhas informativas e 
de conscientização acerca da importância da vacinação e 
do respeito à ordem de prioridade estabelecida nos planos 
nacional e/ou estadual de imunização contra a Covid-19.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art.  7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1615

LEI  Nº  2.578  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

Institui no âmbito do Estado do Amapá a Semana Estadual 
da Consciência Indígena e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Amapá, 
a Semana Estadual da Consciência Indígena, a ser 
realizada, anualmente, no período de 13 a 19 de abril.

Art. 2º A Semana Estadual da Consciência Indígena 
tem como finalidade a conscientização da população 
amapaense sobre a importância da cultura indígena para 
a sociedade e a garantia dos direitos dos povos indígenas 
existentes no Estado à terra, à saúde, à educação e 
aos demais benefícios que influenciam na sua melhor 
qualidade de vida e preservação dos seus valores.

Parágrafo único. Durante a Semana Estadual da 
Consciência Indígena o Governo do Estado poderá utilizar 
os mecanismos necessários para promover eventos 
relacionados à informação acerca da diversidade cultural 
indígena, como forma de conscientizar a população 
amapaense sobre os elementos das diversas culturas 
existentes do nosso Estado e o contexto político e social 
em que os povos se encontram atualmente.

Art. 3º A Semana Estadual da Consciência Indígena, a 
realizar-se no período de 13 a 19 de abril, passa a fazer 
parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Amapá.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1620

LEI  Nº  2.579  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

Dispõe sobre a instituição do sistema de transparência 
para o rastreamento das doses e para a identificação da 
população vacinada no Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Plano Estadual de 
Vacinação Contra a Covid-19, o sistema de transparência 
para o rastreamento das doses e para a identificação da 
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população vacinada no Estado do Amapá.

Parágrafo único. A presente Lei se aplica a todas as doses 
direcionadas ao Estado do Amapá e a todas as pessoas 
vacinadas por essas doses.

Art. 2º Deverão ser divulgadas, na forma de dados abertos 
e em plataforma centralizada, as seguintes informações, 
todas discriminadas por município:

I - no que se refere a cada lote de doses encaminhado:

a) identificação do lote;
b) quantidade de doses encaminhadas no lote;
c) identificação do responsável pelo transporte do lote até 
o município;
d) quantidade de doses ainda disponível no lote;

II - no que se refere à população vacinada:

a) identificação do vacinado, devendo constar, pelo 
menos, o nome completo;
b) data da vacinação;
c) local da vacinação;
d) grupo de vacinação a que pertence o indivíduo, seja 
qual for o seu grau de prioridade;
e) identificação do profissional que qualificou o indivíduo 
como pertencente a tal grupo;
f) identificação do profissional que aplicou a vacina.
g) identificação do lote ao qual pertence a vacina aplicada.

§ 1º Para fins desta Lei, são considerados dados abertos 
os dados acessíveis ao público, disponibilizados em meio 
digital, estruturados em formato aberto, processáveis por 
máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob 
licença aberta que permita sua livre utilização, consumo 
ou cruzamento, sem necessidade de qualquer tipo de 
Identificação para acessá-los, limitando-se a creditar a fonte.

§ 2º No que se refere aos lotes em posse do Estado, ainda 
não repassados aos municípios, deverão ser divulgadas 
tão somente as Informações constantes nas alíneas a e b, 
do inciso I, deste artigo.

Art. 3º Os dados referidos nesta Lei deverão ser 
atualizados em intervalos não superiores a 24 (vinte e 
quatro) horas.

Art. 4º Na base de dados divulgada, deverá estar disposta 
a designação clara do(s) responsável(eis) pela publicação, 
atualização, evolução e manutenção dos dados, incluída 
a prestação de assistência sobre eventuais dúvidas.

Art. 5º Esta Lei possui efeitos retroativos a 19 de janeiro 
de 2021, devendo os dados anteriores à sua publicação 
serem divulgados em até 20 (vinte) dias após o decurso 
do prazo constante no art. 6º.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0712-0006-1611

DECRETO  Nº  2324  DE  12  DE  JULHO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 
1.871.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, 
do art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei 
n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita 
e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.871.000,00 (hum milhão e oitocentos e setenta e um 
mil reais), destinado ao reforço de dotações consignadas 
no orçamento vigente, conforme anexo I constante do 
presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrem à conta de Convênios, firmado 
entre o Governo do Estado do Amapá e outras entidades, 
na  forma do  art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 2324 de 12 de julho de 2021 .......
...........................................................................................
...... f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

Em R$ 1,00
UO/ 

Programa 
de Trabalho

MUNICÍPIO Id. 
Uso Fonte Nat. da 

Despesa Valor

26302 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DO AMAPÁ - FERH 1.871.000

18.541. 0011. 2550 - GESTÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS PROVENIENTES DO FUNDO 

ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DO AMAPÁ 
(FERH-AP)

1.871.000

 160000 - 
Amapá 0 203 3390 1.871.000
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